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g) Coordenar a conceção e execução das edições ins-
titucionais e dos projetos editoriais do GEP, bem como 
promover a respetiva divulgação;

h) Gerir a Biblioteca do MSESS;
i) Assegurar a gestão de protocolos de disponibilização 

de informação a terceiros;
j) Garantir o apoio técnico jurídico no âmbito do GEP;
k) Assegurar a elaboração, acompanhamento e avaliação 

dos instrumentos de gestão, nomeadamente os planos e 
relatórios de atividades, assim como exercer as demais 
competências que lhe sejam atribuídas na lei sobre os 
sistemas de avaliação de desempenho;

l) Estudar, propor e assegurar as medidas organizacio-
nais que se mostrem necessárias ao funcionamento eficaz 
do GEP;

m) Elaborar e acompanhar a execução do plano anual 
de formação profissional tendo em conta as necessidades 
específicas de aperfeiçoamento dos recursos humanos 
afetos ao GEP;

n) Identificar as necessidades no âmbito dos recursos 
humanos, financeiros e patrimoniais e assegurar a articu-
lação com a entidade do MSESS com competência nas 
referidas áreas;

o) Colaborar no desenvolvimento das atividades da 
segurança, higiene e saúde no trabalho, assim como da 
responsabilidade social;

p) Planear e definir as necessidades no âmbito dos siste-
mas e tecnologias de informação, bem como acompanhar a 
sua implementação e gestão corrente, de forma a garantir a 
sua atualização tecnológica, a confidencialidade dos dados, 
a qualidade e a sua otimização;

q) Participar no levantamento e na análise da informação 
relevante tendo em vista a elaboração e manutenção do 
modelo global de dados, em articulação com as demais 
áreas do GEP.

Artigo 5.º
Unidades orgânicas flexíveis

O número máximo de unidades orgânicas flexíveis do 
GEP é fixado em dois.

Artigo 6.º
Chefes de equipas multidisciplinares

É fixada em cinco a dotação máxima de chefes de equi-
pas multidisciplinares.

Artigo 7.º 
Norma revogatória 

É revogada a portaria n.º 187/2012, de 14 de junho.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte 
ao da sua publicação.

Em 12 de maio de 2015.

Em substituição da Ministra de Estado e das Finanças, 
Hélder Manuel Gomes dos Reis, Secretário de Estado Ad-
junto e do Orçamento. — O Ministro da Solidariedade, Em-
prego e Segurança Social, Luís Pedro Russo da Mota Soares. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 81/2015
de 15 de maio

Os regimes jurídicos dos subsistemas de assistência 
na doença aos militares das Forças Armadas (ADM), da 
Guarda Nacional Republicana e da Polícia de Segurança 
Pública (SAD) preveem a possibilidade de inscrição de 
cônjuges, ou de unidos de facto, que não estejam abran-
gidos, em resultado do exercício de atividade remunerada 
ou tributável, por regime de segurança social de inscrição 
obrigatória.

A Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de dezembro, alterada 
pela Lei n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, e pelos Decretos-
-Leis n.ºs 29 -A/2011, de 1 de março, e 105/2013, de 
30 de julho, permitiu igualmente a inscrição nestes sub-
sistemas por parte dos cônjuges, ou unidos de facto, que 
sejam beneficiários da Direção -Geral de Proteção Social 
aos Funcionários e Agentes da Administração Pública 
(ADSE), sendo para isso criada a categoria de beneficiá-
rio extraordinário.

Neste enquadramento, o presente diploma procede à 
quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de 
setembro, alterado pela Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de de-
zembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, e 
pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, que aprovou o regime 
jurídico da assistência na doença aos militares das Forças 
Armadas, e à quarta alteração ao Decreto -Lei n.º 158/2005, 
de 20 de setembro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 
29 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 
30 de julho e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, que apro-
vou o regime jurídico de assistência na doença da Guarda 
Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), tornando possível a inscrição no subsistema 
ADM e nos SAD de todos os cônjuges não separados de 
pessoas e bens, dos cônjuges sobrevivos, dos unidos de 
facto e dos unidos de facto sobrevivos, dos beneficiários 
titulares que não sejam beneficiários titulares de outro 
subsistema público de assistência na doença, nem tenham 
renunciado à qualidade de beneficiário titular de outro 
subsistema público de assistência na doença.

Foi promovida a audição das associações profissionais 
dos Militares das Forças Armadas, nos termos do disposto 
na alínea b) do artigo 2.º da Lei Orgânica n.º 3/2001, de 
29 de agosto, das associações profissionais da GNR e as 
associações sindicais da PSP, para efeitos do disposto, 
respetivamente, na Lei n.º 39/2004, de 18 de agosto, e na 
Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setembro, que es-
tabelece o regime jurídico da assistência na doença aos 
militares das Forças Armadas e à quarta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setembro, que apro-
vou o regime jurídico de assistência na doença da Guarda 
Nacional Republicana (GNR) e da Polícia de Segurança 
Pública (PSP), consagrando a possibilidade, mediante o 
pagamento de uma contribuição, de inscrição voluntária, 
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nos subsistemas de assistência na doença dos militares 
das Forças Armadas (ADM) e da Guarda Nacional Re-
publicana e da Polícia de Segurança Pública (SAD) da 
GNR e da PSP, dos cônjuges não separados de pessoas 
e bens, dos cônjuges sobrevivos, dos unidos de facto e 
dos unidos de facto sobrevivos, dos beneficiários titula-
res, que não possuam vínculo de emprego público e que 
não sejam beneficiários, titulares ou familiares, destes 
subsistemas ou de outro subsistema público de assistên-
cia na doença, nem tenham anteriormente renunciado 
à qualidade de beneficiário titular de outro subsistema 
público de assistência na doença.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setembro

Os artigos 2.º, 3.º, 5.º e 13.º do Decreto -Lei n.º 167/2005, 
de 23 de setembro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 
29 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de 
julho, e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

1 — […].
2 — A inscrição na ADM é obrigatória para as pes-

soas referidas no n.º 1 do artigo 4.º e facultativa para as 
pessoas referidas nas alíneas c) e d) do artigo 3.º e no 
n.º 2 do artigo 4.º, podendo estas últimas optar pelo re-
gime de proteção social que lhes seja mais favorável.

3 — […].
4 — […].
5 — […].
6 — […].
7 — […].

Artigo 3.º
[…]

[…]:
a) […];
b) […];
c) Beneficiários extraordinários;
d) Beneficiários associados.

Artigo 5.º
[…]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguin-
tes, a elegibilidade para a inscrição como beneficiário 
familiar ou equiparado depende da verificação das con-
dições previstas no regime da ADSE para a inscrição 
como beneficiários familiares ou equiparados, com as 
necessárias adaptações.

2 — [Revogado].
3 — […].
4 — […].

Artigo 13.º
[...]

1 — […].
2 — […].
3 — […].

4 — Os beneficiários associados previstos no ar-
tigo 5.º -B, ficam obrigados ao pagamento de uma con-
tribuição de 3,5%, a descontar mensalmente no ven-
cimento, na pensão de aposentação ou na pensão de 
reforma do beneficiário titular, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

5 — O beneficiário associado em situação de viu-
vez, ou considerado membro sobrevivo da união de 
facto, fica obrigado ao pagamento de uma contribuição 
de 3,5 %, a descontar mensalmente na sua pensão de 
viuvez ou de sobrevivência, consoante o caso.

6 — A contribuição a que se referem os n.ºs 4 e 5 
incide sobre:

a) 79% da remuneração base do beneficiário titular, 
excluído o suplemento da condição militar;

b) 79% de 80% da pensão de aposentação ou de re-
forma do respetivo beneficiário titular, ou da pensão de 
viuvez ou de sobrevivência auferida pelo beneficiário 
associado.

7 — Quando o montante ao qual são aplicadas as 
percentagens previstas no número anterior for infe-
rior a uma vez e meia a retribuição mínima mensal 
garantida, a contribuição a que se referem os n.ºs 4 
e 5 incide sobre uma vez a retribuição mínima mensal 
garantida.

8 — Os descontos e as contribuições referidos nos 
n.ºs 1, 2, 4 e 5, constituem receita da entidade gestora 
da ADM.

9 — [Anterior n.º 5].»

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setembro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setem-
bro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 29 de dezembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, e pela Lei 
n.º 30/2014, de 19 de maio, o artigo 5.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º -B
Beneficiários associados

1 — Podem inscrever -se como beneficiários asso-
ciados os cônjuges não separados de pessoas e bens, os 
cônjuges sobrevivos, os unidos de facto e os unidos de 
facto sobrevivos, dos beneficiários titulares da ADM, 
que não possuam vínculo de emprego público e que não 
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Sejam beneficiários titulares ou familiares deste ou 
de outro subsistema público de assistência na doença;

b) Tenham anteriormente renunciado à qualidade 
de beneficiário titular de outro subsistema público de 
assistência na doença.

2 — A faculdade prevista no número anterior deve 
ser exercida no prazo de três meses a contar da data da 
verificação dos factos que a constituem.

3 — O regime aplicável aos beneficiários associa-
dos da ADM é definido por portaria dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
Administração Pública e da defesa nacional.»
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Artigo 4.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setembro

Os artigos 2.º, 5.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 158/2005, 
de 20 de setembro, alterado pela Lei n.º 53 -D/2006, de 
29 de dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de 
julho, e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio, passam a ter 
a seguinte redação:

«Artigo 2.º
[…]

[…]:

a) […];
b) […];
c) Beneficiários extraordinários;
d) Beneficiários associados.

Artigo 5.º
[…]

1 — Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, 
a elegibilidade para a inscrição como beneficiário fami-
liar ou equiparado depende da verificação das condições 
previstas no regime da ADSE para a inscrição como 
beneficiário familiar ou equiparado, com as necessárias 
adaptações.

2 — [Revogado].
3 — […].
4 — […].
5 — […].

Artigo 24.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Os beneficiários associados, previstos no ar-

tigo 5.º -B, ficam obrigados ao pagamento de uma con-
tribuição de 3,5%, a descontar mensalmente no ven-
cimento, na pensão de aposentação ou na pensão de 
reforma do beneficiário titular, sem prejuízo do disposto 
nos números seguintes.

5 — O beneficiário associado em situação de viu-
vez, ou considerado membro sobrevivo da união de 
facto, fica obrigado ao pagamento de uma contribuição 
de 3,5 %, a descontar mensalmente na sua pensão de 
viuvez ou de sobrevivência, consoante o caso.

6 — A contribuição a que se referem os n.ºs 4 e 5 
incide sobre:

a) 79 % da remuneração base do beneficiário titu-
lar, excluído o suplemento por serviço nas forças de 
segurança;

b) 79 % de 80 % da pensão de aposentação ou de 
reforma do respetivo beneficiário titular, ou da pensão 
de viuvez ou de sobrevivência auferida pelo beneficiário 
associado.

7 — Quando o montante ao qual são aplicadas as 
percentagens previstas no número anterior for inferior a 
uma vez e meia a retribuição mínima mensal garantida, 
a contribuição a que se referem os n.ºs 4 e 5 incide sobre 
uma vez a retribuição mínima mensal garantida.

8 — Os descontos e as contribuições referidos nos 
n.ºs 1, 2, 4 e 5, constituem receita da entidade gestora 
dos SAD.

9 — [Anterior n.º 5].»

Artigo 5.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setembro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setem-
bro, alterado pela Lei n.º 53-D/2006, de 29 de dezembro, 
pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, e pela Lei 
n.º 30/2014, de 19 de maio, o artigo 5.º -B, com a seguinte 
redação:

«Artigo 5.º -B
Beneficiários associados

1 — Podem inscrever -se como beneficiários asso-
ciados os cônjuges não separados de pessoas e bens, os 
cônjuges sobrevivos, os unidos de facto e os unidos de 
facto sobrevivos, dos beneficiários titulares dos SAD, 
que não possuam vínculo de emprego público e que não 
se encontrem numa das seguintes situações:

a) Sejam beneficiários titulares ou familiares deste 
ou de outro subsistema público de assistência na do-
ença;

b) Tenham anteriormente renunciado à qualidade 
de beneficiário titular de outro subsistema público de 
assistência na doença.

2 — A faculdade prevista no número anterior deve 
ser exercida no prazo de três meses a contar da data da 
verificação dos factos que a constituem.

3 — O regime aplicável aos beneficiários associa-
dos dos SAD é definido por portaria dos membros 
do Governo responsáveis pelas áreas das finanças 
e da Administração Pública e da administração in-
terna.»

Artigo 6.º
Norma transitória

Os cônjuges não separados de pessoas e bens, os côn-
juges sobrevivos, os unidos de facto e os unidos de facto 
sobrevivos que, à data da entrada em vigor do presente 
diploma, se encontrem nas condições previstas nos arti-
gos 5.º -B do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 23 de setem-
bro, e do Decreto -Lei n.º 158/2005, de 20 de setembro, 
ambos na redação dada pelo presente decreto -lei, devem 
exercer essa faculdade no prazo de três meses a contar 
dessa data.

Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogados:

a) O n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 167/2005, de 
23 de setembro, alterado pela Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, 
e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio;

b) O n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 158/2005, de 
20 de setembro, alterado pela Lei n.º 53 -D/2006, de 29 de 
dezembro, pelo Decreto -Lei n.º 105/2013, de 30 de julho, 
e pela Lei n.º 30/2014, de 19 de maio.
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Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16 de 
abril de 2015. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — José Pedro 
Correia de Aguiar -Branco — Anabela Maria Pinto de 
Miranda Rodrigues.

Promulgado em 28 de abril de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 11 de maio de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Decreto-Lei n.º 82/2015
de 15 de maio

O Decreto -Lei n.º 42/2015, de 26 de março, qualificou 
como serviço público o exercício da atividade de explora-
ção e administração do equipamento Oceanário de Lisboa, 
atendendo aos fins pedagógicos, científicos e culturais 
que lhe estão subjacentes e que integram o elenco das 
necessidades coletivas de interesse geral, e estabelece que 
esse serviço público deve ser adjudicado nos termos de um 
Contrato de Concessão.

O equipamento Oceanário de Lisboa é atualmente pro-
priedade do Estado português.

A continuidade da atividade de serviço público de ex-
ploração e administração do equipamento Oceanário de 
Lisboa justifica que a concessão seja adjudicada à socie-
dade Oceanário de Lisboa, S. A., que, por outro título, tem 
explorado este equipamento desde a Exposição Interna-
cional de Lisboa de 1998.

A concessão é adjudicada através do presente decreto-
-lei, que aprova, igualmente, as bases que precedem a 
outorga do Contrato de Concessão. Com a aprovação das 
bases da concessão, pretende -se subordinar a atividade de 
exploração e administração do equipamento Oceanário 
de Lisboa a um regime de direito público que impõe à 
sociedade Oceanário de Lisboa, S. A., um conjunto de obri-
gações do serviço público, designadamente a prossecução 
dos objetivos estabelecidos no artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 42/2015, de 26 de março.

Pretende -se, por outro lado, desenvolver um modelo 
moderno e eficaz de gestão e de exploração da atividade, 
bem como apontar um conjunto estável de regras que 
regulem, entre outros aspetos, o desenvolvimento dos pi-
lares de atividade do Oceanário de Lisboa, o regime dos 
ativos afetos à concessão e a interação da Concessionária 
com o Estado.

Neste contexto, prevê -se a transmissão da integral 
responsabilidade pelos riscos da concessão para a Con-
cessionária, nomeadamente quanto ao risco referente à 
exploração do serviço concessionado, aí se incluindo todos 
os serviços a prestar.

Refira -se, ainda no que respeita às matérias de respon-
sabilidades da Concessionária, aquelas que decorrem do 
regime de penalidades por incumprimento das obrigações 
emergentes do Contrato de Concessão.

De acordo com as bases da concessão que agora se 
aprovam ficam a cargo da Concessionária a exploração e 
administração do equipamento Oceanário de Lisboa, para 
além da responsabilidade pelo cumprimento das obrigações 
de segurança — safety e security —, as obrigações de qua-
lidade e ambientais e os prejuízos causados a terceiros no 
exercício das atividades da concessão e os causados pelos 
terceiros por si contratados.

As bases da concessão, que ora se aprovam, consti-
tuem um instrumento essencial à celebração do Contrato 
de Concessão, que configura um elemento determinante 
para o desenvolvimento das atividades da Concessionária 
de forma transparente, dando cumprimento aos objetivos 
identificados para a prossecução do serviço público de 
exploração e administração do equipamento Oceanário 
de Lisboa.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei aprova as bases da concessão das 
atividades de serviço público de exploração e administra-
ção do equipamento Oceanário de Lisboa e determina a 
adjudicação do respetivo contrato.

Artigo 2.º
Bases da concessão

1 — São aprovadas em anexo ao presente decreto -lei, 
do qual faz parte integrante, as bases da concessão das ati-
vidades de serviço público de exploração e administração 
do equipamento Oceanário de Lisboa.

2 — Integram ainda o objeto da concessão, a explora-
ção de espaços e outros equipamentos existentes ou que 
venham a existir no «Oceanário de Lisboa».

Artigo 3.º
Adjudicação

1 — É adjudicada à sociedade Oceanário de Lisboa, S. A., 
a concessão das atividades de serviço público de explora-
ção e administração do equipamento Oceanário de Lisboa 
nos termos definidos nas presentes Bases.

2 — A concessão mencionada no artigo anterior é esta-
belecida em regime de exclusivo à sociedade Oceanário de 
Lisboa, S. A., mediante a celebração do respetivo contrato, 
nos termos do presente decreto -lei e das respetivas bases 
da concessão.

3 — A Concessionária tem por atividade principal ao 
longo de todo o período da concessão, a exploração e ad-
ministração do equipamento Oceanário de Lisboa.

4 — Ficam os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e do ambiente ordenamento do território 
e energia autorizados, com a faculdade de delegação, a 
aprovar a minuta do Contrato de Concessão, bem como 
a proceder à sua outorga em nome e representação do 
Estado.


